
 

CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  
 

A Comissão Especial do Concurso Público regido pelo ao Edital nº 003/2019, de 02 de dezembro de 2019, para 

provimento de vagas para Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna se público, a Convocação 

para Avaliação Psicológica, nos seguintes termos: 

 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte integrante 

deste Edital e atenderá às normas sanitárias vigentes, oferecendo álcool gel na entrada em etapas presenciais, 

bem como mantendo distanciamento entre os candidatos, considerando as recomendações dos órgãos 

competentes no que diz respeito ao enfrentamento da epidemia de COVID-19. 

 

  

I – DOS CANDIDATOS CONVOCADOS  

  

1. Participarão da Avaliação Psicológica os candidatos APTOS na Prova de Aptidão Física até o limite da 100ª posição, 

considerando os últimos empatados.  

2. A Avaliação Psicológica será realizada somente em Goiana-PE, no local e horário disponível no ANEXO ÚNICO desta 

convocação.  

3. Os candidatos deverão comparecer com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu 

início, munidos do documento de identidade original, a bem como uso OBRIGATÓRIO de máscaras de proteção facial 

sobre o nariz e boca durante toda a permanência no local de aplicação. 

  

II – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

1. A Avaliação Psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e instrumentos psicológicos 

científicos, que permitam identificar a compatibilidade de características psicológicas do candidato, com as 

atribuições do cargo, visando verificar, entre outros:  

a) capacidade de concentração e atenção;  

b) capacidade de memória;  

c) tipos de raciocínio;  

d) características de personalidade como: controle emocional, relacionamento interpessoal, extroversão, altruísmo, 

assertividade, disciplina, ordem, dinamismo, persistência, entre outras. 

 

2. O exame psicológico, consistirá na avaliação objetiva e padronizada de características cognitivas e de personalidade 

dos candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas, autorizados pelo Conselho Federal de Psicologia – CFP. 

Para tanto poderão ser utilizados testes, questionários, inventários, anamnese e procedimentos complementares.  

  

3. Essa etapa será destinada a avaliar e identificar os traços de personalidade incompatíveis para o exercício da atividade 

guarda civil.   

4.  A Avaliação Psicológica poderá avaliar também as características de personalidade restritivas ou impeditivas ao 

desempenho das atribuições inerentes ao cargo como, por exemplo, agressividade inadequada, instabilidade 

emocional exacerbada, impulsividade inadequada e ansiedade exacerbada.  

5. O candidato convocado deverá comparecer com meia hora de antecedência ao local e horário indicado, não sendo 

permitido adentrar após o horário expresso no ANEXO ÚNICO. O candidato deverá comparecer portando documento 

oficial e original de identidade, e caneta de cor azul.  

  

III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 

1. Considera-se Avaliação Psicológica o processo realizado mediante o emprego de um conjunto de procedimentos 

científicos destinados a aferir a compatibilidade das características psicológicas do candidato, com deficiência ou não, 

com as atribuições do cargo.  

2. A Avaliação Psicológica, de caráter unicamente eliminatório. 

3. A Avaliação Psicológica será realizada com base em estudo científico das atribuições, das responsabilidades e das 

competências necessárias para o cargo de guarda municipal.  

4. A Avaliação Psicológica poderá consistir na aplicação coletiva e(ou) individual de instrumentos, capazes de aferir, de 

forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao 

cargo. 



 

4.1 São requisitos da Avaliação Psicológica características de personalidade, capacidade intelectual e habilidades 

específicas, definidos em consonância com o estudo científico. 

5. A Avaliação Psicológica será realizada por banca examinadora constituída por psicólogo regularmente inscrito em 

Conselho Regional de Psicologia.  

6. A banca examinadora utilizará testes psicológicos validados no país e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, 

em conformidade com a Resolução nº 2/2003, de 24 de março de 2003, do Conselho Federal de Psicologia.  

7. O resultado da Avaliação Psicológica será obtido por meio da análise de todos os instrumentos psicológicos utilizados.  

8. Na Avaliação Psicológica, o candidato será considerado “apto” ou “inapto”.  

8.1 Será considerado “apto” o candidato que apresentar características de personalidade, capacidade intelectual e 

habilidades específicas, de acordo com os requisitos psicológicos para o desempenho das atribuições inerentes ao 

cargo.  

8.2 Será considerado “inapto” o candidato que apresentar características restritivas ou impeditivas e(ou) não 

apresentar características de personalidade, capacidade intelectual, habilidades específicas, isolada ou 

cumulativamente, de acordo com os requisitos psicológicos para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo.  

8.3 A inaptidão na Avaliação Psicológica não significa, necessariamente, incapacidade intelectual ou existência de 

transtornos de personalidade; indica apenas que o candidato não atendeu aos requisitos para o desempenho das 

atribuições inerentes ao cargo pretendido.  

9. O candidato considerado “inapto” na Avaliação Psicológica ou que não comparecer à avaliação, no local, na(s) data(s) 

e no(s) horário(s) previsto(s) para a sua realização, no edital específico de convocação dessa fase, será eliminado do 

concurso.  

10. A publicação do resultado da Avaliação Psicológica listará apenas os candidatos “aptos”, em obediência ao que 

preceitua o artigo 6º da Resolução nº 01/2002, de 19 de abril de 2002, do Conselho Federal de Psicologia.  

11. Será assegurado ao candidato “inapto” conhecer as razões que determinaram a sua inaptidão, por meio da Sessão 

de Conhecimento das Razões da Inaptidão, bem como a possibilidade de interpor recurso.  

11.1 A Entrevista Devolutiva/Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão é o procedimento técnico, de caráter 

exclusivamente informativo, no qual um psicólogo contratado pelo IDIB explica ao candidato o seu resultado e 

esclarece suas eventuais dúvidas, podendo ser realizada de forma remota (videoconferência). 

11.2 O resultado obtido na Avaliação Psicológica poderá ser conhecido apenas pelo candidato, com o auxílio de um 

psicólogo, constituído às suas expensas, que irá assessorá-lo, no local e perante o psicólogo designado pelo IDIB.  

11.3 O psicólogo contratado pelo candidato, se for o caso, deverá apresentar, na Entrevista Devolutiva/Sessão de 

Conhecimento das Razões da Inaptidão, comprovação de registro no Conselho Regional de Psicologia, ou seja, a 

Carteira de Identidade Profissional de Psicólogo.  

11.4 Na Entrevista Devolutiva/Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão, serão apresentados aos 

psicólogos constituídos e apenas a esses, os Manuais Técnicos dos testes aplicados no certame, que não são 

comercializados.  

11.5 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo contratado, gravar a Entrevista Devolutiva/Sessão de 

Conhecimento das Razões da Inaptidão tampouco retirar, fotografar e(ou) reproduzir os manuais técnicos, os testes 

psicológicos e as folhas de respostas do candidato.   

11.6 O candidato e o psicólogo contratado, quando for o caso, somente poderão ter acesso à documentação 

pertinente à Avaliação Psicológica, na presença de um psicólogo da banca examinadora, sendo a entrevista 

presencial. No caso de entrevista remota (videoconferência), o profissional de psicologia que assistirá o candidato, 

poderá ter acesso aos testes utilizados na avaliação. 

 

12. Após a Entrevista Devolutiva/Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão, o candidato que desejar, poderá 

interpor recurso, orientado ou não pelo seu psicólogo representante.  

13. Será facultado ao candidato anexar outros documentos ao interpor seu recurso. Contudo, deve-se observar que o 

recurso administrativo levará em conta os resultados apresentados pelo candidato no momento da avaliação psicológica 

do certame.  

14. A banca avaliadora dos recursos será independente da banca examinadora, ou seja, será composta por psicólogos 

que não participaram das outras fases da Avaliação Psicológica.  

15. Será eliminado do concurso público o candidato que for considerado inapto na avaliação psicológica.  

16. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das regras contida no edital de abertura Edital nº 003/2019, de 

02 de dezembro de 2019. 

17. As dúvidas, as controvérsias e os casos não previstos neste Anexo serão dirimidos pela Diretoria de Gestão de 

Pessoal, ouvida a Coordenação de Recrutamento e Seleção. 

 

  

Goiana/PE, 29 de setembro de 2019.  



 

ANEXO ÚNICO – RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ MARIE ARMELLE FALGUIÉRES 

ENDEREÇO: TV. DUQUE DE CAXIAS, 202, GOIANA - PE, CEP: 55900-000 

DATA: 11/10/2020 

HORÁRIO: 08h00min  

   

 

INSCRIÇÃO NOME SALA 

1057317 GIOVANNI PEREIRA DE MELO VASCONCELOS SALA 01 

1057527 LÍVIO GUSTAVO DE FRANÇA MORAES SALA 01 

1190391 DIMMAS DERKIAN SILVA DIAS SALA 01 

1058772 JOEL ADELINO DOS SANTOS SALA 01 

1095718 ALEX FELIPE DA SILVA NASCIMENTO SALA 01 

1087525 LEANDRO BARBOZA DA SILVA SALA 01 

1100104 MARCELO HORÁCIO DE ANDRADE SALA 01 

1140568 PAULO HENRIQUE DE MENEZES BEZERRA SALA 01 

1135131 SIDNEI DZINDZIK SALA 01 

1096744 MANOEL LOURENÇO MACHADO ALVES SALA 01 

1094201 DANIEL AMANCIO DA SILVA SALA 01 

1103047 TAMYRES ALVES DOMINGOS SALA 01 

1085064 GEISA SOARES TAVARES DA SILVA SALA 01 

1188393 DANIEL FREIRE LEITE SALA 01 

1057666 LAURA DALINA LOPES DA SILVA COSTA SALA 01 

1082334 MANOEL GAMA DE OLIVEIRA NETO SALA 01 

1152985 LILIANE CRISTINA NUNES DE SOUZA SALA 01 

1063882 EZEQUIEL BARBOSA DS SANTOS SALA 01 

1061217 ROMULO ARANTES SILVA DE ALMEIDA SALA 01 

1084605 LUIS BORGES DA SILVA JÚNIOR SALA 01 

1129266 DOUGLAS FERNANDES PESSOA SALA 01 

1105880 ERIVALDO ARTUR DOS SANTOS SALA 01 

1100045 MARCELO FERREIRA DA CRUZ SALA 02 

1095883 JOÃO PAULO VASCONCELOS LINS KROLL SALA 02 

1082341 MAZURKIEVISKY DE CESARIS REIS SALA 02 

1110576 DYEGO LEANDRO TENÓRIO DE MELO NEVES SALA 02 

1061866 JHON ANDERSON OLIVEIRA BORGES SALA 02 

1126260 LUIZ RODOLFO FELIX FERREIRA SALA 02 



 

INSCRIÇÃO NOME SALA 

1088818 JAMERSON DE SOUZA SILVA SALA 02 

1162368 WILLIAMS RODOFLO BARBOSA CAVALCANTI SALA 02 

1181997 DANIEL CAVALCANTI DE SOUSA SALA 02 

1098079 JOSÉ ALVES DA SILVA SALA 02 

1060199 ALISSON VIEIRA DE SENA SALA 02 

1058647 THOMAS VICTOR CHAVES DOS SANTOS SALA 02 

1136842 RODOLFO HENRIQUE ROQUE DE OLIVEIRA LACERDA SALA 02 

1082443 ADILSON DA SILVA FERREIRA SOBRINHO SALA 02 

1061768 PAULO ROBERTO CESAR DA SILVA SALA 02 

1202056 MATHEUS MAGALHÃES LIMA SALA 02 

1195037 LUIZ LAERCIO DA SILVA SOUZA SALA 02 

1132838 JONATHAN BATISTA DA SILVA SALA 02 

1105580 ECLISON RODRIGUES DA SILVA SALA 02 

1078131 ANDRE DA SILVA LIRA SALA 02 

1068598 DAYBSON CARLOS CARDOSO CORDEIRO SALA 02 

1102483 AILTON CARVALHO DE SOUSA SALA 02 

1114850 RODRIGO WILLIAM SILVA DE OLIVEIRA SALA 03 

1067498 ADSON LUIZ GOMES DA SILVA SALA 03 

1060481 ALISSON RODRIGUES FERNANDES CAMPOS SALA 03 

1110432 SILVIO JOSE DA SILVA SANTOS SALA 03 

1119633 RENATO DOUGLAS PEREIRA DE MOURA SALA 03 

1089918 MARCELA ANDRADE LIMA MIRANDA DE SOUZA SALA 03 

1062829 VANESSA DANTAS VERA CRUZ SALA 03 

1124956 DOUGLAS OLIVEIRA LINS SALA 03 

1070025 NEILSON DA SILVA SANTANA SALA 03 

1202710 RICARDO FELLIPE NASCIMENTO DE FREITAS SALA 03 

1095746 FILIPE MATEUS DA SILVA SALA 03 

1116014 JAIME GOMES DA SILVA JUNIOR SALA 03 

1074855 ALAN JORGE GOMES DA SILVA SALA 03 

1055451 RENATA BATISTA DA SILVA SALA 03 

1055783 ANDRÉ LUIZ ALMEIDA DA CONCEIÇÃO SALA 03 

1055877 EDUARDO BARKOKEBAS RAMOS SALA 03 

1061837 EDA FRANCISCA DOS SANTOS SALA 03 

1135049 REGINA MICHELLE DA SILVA SALA 03 



 

INSCRIÇÃO NOME SALA 

1181945 ELZA BERENICE ARTICO DE LMA SALA 03 

1068258 IKARO RAFAEL SANTOS DE LEMOS SALA 03 

1081434 JORGE GUILHERME DE OLIVEIRA LIMA SALA 03 

1071034 ROBSON SILVA DE BARROS SALA 03 

1082332 ANDERSON TIAGO ANICETO PEDROSO SALA 04 

1063599 HERMENSON MAX DA SILVA SALA 04 

1060121 JOÃO JOSÉ DA SILVA SALA 04 

1149112 GABRIEL ANGELO DE ANDRADE LEITE SALA 04 

1147855 ADEMILSON CLAUDINO DA SILVA JUNIOR SALA 04 

1059899 ALYSSON MORAIS DE SOUZA FRANCO SALA 04 

1096787 LUCAS LUCIANO CAVALCANTI DA SILVA SALA 04 

1136973 ALESSANDRA JESSICA SANTOS DE LIMA SALA 04 

1121088 CLAUDIO LUIS VIDAL DOS SANTOS SALA 04 

1168989 GERSON GOMES DE VASCONCELOS SALA 04 

1062194 HERMES HENRIQUE CAVALCANTE PEREIRA SALA 04 

1059971 HOMERO BARROS DA COSTA JÚNIOR SALA 04 

1092195 ARTHUR IZIDORO DA SILVA SALA 04 

1090438 EDILSON DE OLIVEIRA VICENTE JUNIOR SALA 04 

1194016 JOSE CICERO DE ALMEIDA SALA 04 

1073664 ANDRÉ FELIPE DA SILVA SALA 04 

1069516 LEANDRO PEREIRA DE ARAUJO SALA 04 

1108867 JAIRO SEVERO DA SILVA CALADO SALA 04 

1071344 PATRICIA OLIVEIRA DE FRANCA SALA 04 

1073712 FELIPE JOSE DA SILVA SALA 04 

1064609 BRUNO DIEGO ALMEIDA DA SILVA SALA 04 

1085278 GEIFFESON MARQUES DA SILVA SALA 04 

1058857 RODOLFO JOSÉ NASCIMENTO COSTA SALA 05 

1171219 CICERO ROBSON RODRIGUES DA SILVEIRA SALA 05 

1079494 CLEITON CESAR LEMOS DOS SANTOS SALA 05 

1099451 JOELISSO FELIPE FEITOSA DE FARIAS SALA 05 

1096859 PEDRO HENRIQUE SILVA DE ALBUQUERQUE SALA 05 

1094989 MIRELLA ROCHA DE FREITAS SALA 05 

1056742 PAULO CARNEIRO MACIEL SALA 05 

1080119 KLEITON MOACIR DA PAZ SALA 05 



 

INSCRIÇÃO NOME SALA 

1109377 MARCONE DANTAS SOBRINHO SALA 05 

1114425 CLODOMIRO BARBOZA DA SILVA JÚNIOR SALA 05 

1136253 LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA SALA 05 

1067000 CARLOS EDUARDO DA SILVA SALA 05 

1103567 RODOLFO BERNARDO XAVIER DE OLIVEIRA SALA 05 

1070932 WALDEMAR NUNES DA ROCHA NETO SALA 05 

1176490 ALINE MONTEIRO DE AGUIAR SALA 05 

1055437 
CHRISTIAN RAMON ALCANTARA JUSTINO ARANHA  
(PROCESSO Nº  0001124-14.2020.8.17.2218) 

SALA 05 

1109933 
HELTON OLIVEIRA DE LIMA                                                    
(PROCESSO Nº  0001195-16.2020.8.17.2218) 

SALA 05 

1129518 
LEANDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA  
(PROCESSO Nº  0001195-16.2020.8.17.22180) 

SALA 05 

1138108 
JOÃO VICTOR BEZERRA DO NASCIMENTO                               
(PROCESSO Nº 0001308-67.2020.8.17.2218) 

SALA 05 

 


